
 

 

EDITAL Nº 19/2020-PPGADM 
 

Altera o Edital 17/2020-PPGADM de abertura de 
inscrições para o ingresso de alunos regulares no 
Programa de Pós-Graduação stricto sensu, nível de 
Mestrado Profissional em Administração, para o ano 
letivo de 2021. 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Administração – 
PPGADM, em nível de Mestrado Profissional, com área de concentração em Estratégia, Inovação e 
Tecnologia, da Universidade Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a decisão do Colegiado do PPGADM, torna pública a alteração no 
Edital 17/2020-PPGADM de abertura de inscrições e estabelece as normas para a realização do 
processo seletivo da turma ingressante em 2021. 

 

Na alínea c do item 6.4, onde consta a seguinte redação: 

 

c) declaração institucional de que é aluno concluinte ou formando, para àqueles que estão no 
último ano de seus cursos de graduação. Neste caso o candidato, se aprovado, deverá entregar, 
na data da matrícula, cópia do diploma de graduação ou declaração de confirmação da efetiva 
conclusão do curso.  

 

 Passa a constar a seguinte redação: 

 
c) declaração institucional de que é aluno concluinte ou formando, para àqueles que estão no 

último ano de seus cursos de graduação. Neste caso o candidato, se aprovado, deverá entregar, 
na data da matrícula, cópia do Diploma de Graduação ou Declaração de Colação de Grau 
efetivada até a data da matrícula.  

 

 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Edital 17/2020-PPGADM. 

 
Guarapuava, 20 de agosto de 2020. 

 

 
 
 

Prof. Dr. Marcos Roberto Kühl 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu em Administração 
PORT.39/2019-GR/UNICENTRO 

 
 
 
 
 


